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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

 

1.1. O presente documento tem como objetivo de estabelecer os requisitos para a contratação 

de carta fiança emitida por instituição financeira credenciada ao BNDES para atuar como 
fiador da ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA – APPA, na garantia 

de obrigações financeiras para obtenção de empréstimo junto ao BNDES – Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; 
 

1.2. A obtenção do empréstimo junto ao BNDES tem a finalidade de custear a elaboração dos 

projetos executivos e construção do empreendimento denominado Cais Leste - Moegão, 

que visa a centralização da descarga ferroviária em uma moega exclusiva, otimizando a 

capacidade de recepção e distribuição de cargas no Porto de Paranaguá; 
 

1.3. O protocolo APPA de numeração 18.824.280-4 trata do contrato de crédito nº 23.2.0338.1, 
celebrado entre a Portos do Paraná e o BNDES, com validade por 23 anos, contados a partir 

de 15 de fevereiro de 2024; 
 

1.4. O valor do financiamento pleiteado pela Portos do Paraná junto ao BNDES totaliza o 

montante de R$ 495.550.000,00; 

 

1.5. O protocolo APPA de numeração 18.295.646-5 trata da licitação Pública nº 06/2022 
referente a contratação de empresa para execução das obras do moegão; 

 

1.6. O consórcio vencedor comtempla as empresas Tucumann-TMSA-Zortea-Engeluz e o 
contrato celebrado, nº 005/2023, possui valor global de R$ 592.754.671,65, o qual foi 

reajustado para R$ 626.096.259,48 após o 1º Termo de Apostilamento; 
 

1.7. A emissão da ordem de serviço para o início das obras do moegão se deu em 15 de 
dezembro de 2023, mediante a aprovação do BNDES para a celebração do contrato de 

empréstimo financeiro; 
 

1.8. A diferença entre o valor total da obra e o pleiteado no financiamento será custeada com 

recursos próprios da Portos do Paraná; 
 

  

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. É necessário o atendimento de numerosos requisitos internos para tornar a Portos do 

Paraná apta a perceber recursos financeiros do BNDES, dentre os quais, destaca-se a 
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garantia da operação pretendida. Tal garantia, faz-se definida em função das 

peculiaridades e riscos inerentes a cada modalidade de transação.   
 

2.2. A modalidade de garantia apresentada pela Portos do Paraná e, assim recepcionada em 

caráter de aceite pelo BNDES, como respaldo financeiro às referidas operações, afigura-se 
sob a forma nominal de Fiança Bancária; 

 

2.3. As motivações e justificativas para a contratação de financiamento junto ao BNDES, com o 

intuito de custear os investimentos do Projeto Cais Leste – Moegão, estão contidas no 
protocolado nº 18.824.280-4. 

 

2.4. A fiança bancária, portanto, é essencial para que seja possível captar a totalidade dos 
recursos do contrato de financiamento com o BNDES, dentro do prazo estabelecido no 

contrato de financiamento, qual seja, até agosto de 2026; 
 

2.5. Considerando que as obras do Moegão Ferroviário estão ocorrendo dentro do prazo 
previsto, e que o desembolso realizado com o contrato nº 005/2023, até o mês de agosto 

de 2025, foi de R$ 411.497.954,97, resta, portanto, um saldo contratual superior aos R$ 214 

milhões para a Portos do Paraná desembolsar nos próximos meses; 
 

2.6. Já foram captados, junto ao BNDES, 50% do total do financiamento até a presente data, no 

valor de R$ 247.775.000,00, mediante a apresentação da primeira fiança bancária 

contratada junto ao Banco Daycoval, em setembro de 2024, de mesmo valor. Desta forma, 
há ainda 50% do total do financiamento a captar, sendo necessário apresentar a segunda 

fiança bancária para que esta liberação ocorra; 
 

2.7. Os valores captados até agora estão sendo extremamente vantajosos para esta empresa 

pública, uma vez que as aplicações financeiras da APPA, hoje, apresentam remuneração 

superior aos custos envolvidos no contrato de financiamento, pois são remunerados com 
base na Taxa SELIC, atualmente fixada em 15,00% ao ano, enquanto o financiamento com 

o BNDES possui custo total de aproximadamente 14,50% ao ano, já incluindo as despesas 

com fiança bancária. Ou seja, além dos recursos captados contribuírem para a estabilidade 

financeira da empresa, ao manter seu caixa equilibrado frente aos desembolsos com a 
obra, também contribuem para um resultado líquido (lucro) maior; 

 
 

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAR COM O BANCO BTG PACTUAL S.A. 
 

3.1. Através dos processos licitatórios nº 1000000199 e 1000000262, foram realizadas duas 

tentativas de contratação de fiança bancária para servir de garantia ao financiamento das 

obras do Projeto Cais Leste – Moegão; 
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3.2. A primeira licitação eletrônica, nº 199/2025, com data de abertura das propostas em 
10/06/2025, resultou deserta; 

 

3.3. Ato contínuo, a equipe da Gerência Financeira realizou nova consulta a todas as principais 

instituições financeiras que oferecem fiança bancária para financiamentos com o BNDES, 
por correspondência eletrônica, mediante a concessão de prazo até o dia 30 de junho de 

2025; 
 

3.4. No prazo estabelecido na consulta, foram recebidas duas respostas positivas, uma do 

Banco BTG Pactual e outra de um consórcio (sindicato) entre três bancos: ABC, Bradesco e 

Santander, sendo que ambas as propostas atendiam integralmente o objeto pleiteado, 
seus prazos e valores descritos no Termo de Referência da licitação nº 199/2025, embora 

ambas as propostas considerassem a possibilidade de utilização de uma minuta contratual 

específica, diferentemente daquela em nossa licitação;  
 

3.5. Tendo em vista o interesse existente do mercado, esta Gerência Financeira solicitou uma 

nova licitação, LE nº 262/2025, através do processo nº 1000000262. No entanto, o resultado 

desta segunda tentativa de licitação, cuja abertura das propostas ocorreu em 11/09/2025, 
foi novamente deserto, sem nenhuma proposta apresentada; 

 

3.6. No dia 15/09/2025, o banco BTG Pactual S.A. confirmou que a proposta encaminhada em 

junho permanecia válida, reencaminhando por e-mail o termo com as mesmas condições 
requeridas pela Portos do Paraná. E dado que a proposta do Banco BTG Pactual havia 

apresentado um custo total inferior a proposta dos Bancos ABC, Bradesco e Santander, foi 

considerada, portanto, a mais vantajosa; 
 

3.7. Dentre as condições oferecidas nesta proposta atual, destaca-se que a instituição 

financeira abriu mão de quaisquer garantias financeiras por parte desta Empresa Pública, 

além de oferecer uma taxa de comissão (custo) mais vantajosa, reduzindo o impacto 
financeiro desta contratação, restando como comprometimento financeiro tão somente o 

desembolso do Preço, descrito no item 4.1.4 deste Termo de Referência. 
 

3.8. As condições estabelecidas na minuta contratual encaminhada pelo Banco BTG Pactual 

S.A., anexa a este Termo, estão de acordo com as condições básicas da contratação 

pleiteada nas licitações nº 199/2025 e 262/2025, respeitando o objeto, valor, garantias, 
prazos, mas contendo itens diferenciados em relação a minuta contratual padrão da Portos 

do Paraná, principalmente em relação a eventual descumprimento do contrato de 

financiamento com o BNDES; 
 

3.9. Do ponto de vista financeiro, a proposta do Banco BTG Pactual S.A. não oferece riscos 
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adicionais à Portos do Paraná, uma vez que as cláusulas contratuais que tratam de 

situações como inadimplência, insolvência financeira ou condenação da empresa e/ou 
seus gestores por crimes de corrupção são muito similares às previstas no próprio contrato 

de financiamento com o BNDES; 
 

3.10. Portanto, além das vantagens já citadas, vislumbramos que os riscos desta contração são 
os mesmos já aceitos e assumidos pela empresa quando celebrou o contrato de crédito nº 

23.2.0338.1 com o BNDES, o qual busca-se garantir integralmente por meio da fiança 

bancária aqui pleiteada.  
 

 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. CONDIÇÕES 

 

4.1.1. Valor da fiança 

 
a)  O valor da fiança será de R$ 247.775.000,00 (duzentos e quarenta e sete milhões, 

setecentos e setenta e cinco mil reais);   
 
 

4.1.2.  Prazo da fiança 

 
a) A vigência deverá ser de 2 (dois) anos a contar da data de emissão da carta fiança; 

 
 

4.1.3.  Prazo para emissão da Carta Fiança 

 

 
a) Considerando as informações contidas no cronograma físico financeiro da obra e as 

necessidades de fluxo de caixa da Portos do Paraná, a previsão para que a instituição 
financeira disponibilize a carta fiança será até o mês subsequente da celebração do 
contrato; 

 
b)  Os recursos financeiros previstos contratualmente somente serão disponibilizados 

pela Portos do Paraná após o aceite da carta fiança pelo BNDES. 
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4.1.4. Preço      

 

a) A Portos do Paraná irá pagar o valor máximo de R$ 9.074.000,00 (nove milhões, setenta 
e quatro mil reais) para a contratação da carta fiança pelo período de 2 anos; 

 

b) O valor máximo, conforme proposta comercial recebida, está abaixo do teto máximo 
considerado nas licitações nº 199/2025 e 262/2025, sendo, portanto, mais vantajoso 

que inicialmente previsto;  

 

c) No valor está contida a comissão pela prestação do serviço de emissão da fiança 
bancária e também eventuais custos com despesas cartorárias e juntas comerciais; 

 

d) A APPA se dispõe a realizar o pagamento trimestralmente, a contar da data de 
emissão da carta fiança e aceite pelo BNDES, mediante transferência bancária. 

  

4.1.5. Garantias 

 

a) Para esta contratação não será fornecida contragarantia pela Portos do Paraná; 

b) Dadas as especificidades do objeto a contratar, um produto financeiro, também não 

serão exigidas garantias por parte do Fornecedor pela execução do contrato. 
 

 

4.1.6. Minuta da carta fiança 

 

a) A carta fiança deverá ser emitida conforme as condições exigidas pelo BNDES, a 

minuta da carta está disponível no ANEXO I deste termo de referência. 

 

4.1.7. Penalidades 

 

4.1.7.1. Conforme Regulamento de Licitações e Contratos da Portos do Paraná (no 

Título VIII), sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa, criminal e 

as previstas no Instrumento Convocatório ou no contrato, a APPA poderá aplicar 
as seguintes sanções pela infração das regras editalícias ou pela inexecução 

total ou parcial do contrato, garantido o regular processo administrativo:   

 

a) Advertência; 
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b) Multa, de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total, a quem: 
 

i. Retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 

ii. Não mantiver sua proposta; 

iii. Apresentar declaração ou documento falso; 

iv. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento; 

v. Foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s); 

vi. Realizar a interposição de recursos meramente procrastinatórios; 

vii. Deixar de realizar a regularização da documentação de habilitação, nos prazos e 

nos termos do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte; 

viii. Atrasar a entrega da garantia contratual, quando exigida; 

ix. Praticar infrações que não impliquem em inexecução contratual ou configurem 
causa de rescisão do contrato; e 

x. Não encaminhar, no prazo estipulado no Edital, os documentos de habilitação 

nas licitações realizadas por meio eletrônico. 
  

c)  Multa, de até 10% (dez por cento) sobre o valor total, a quem de forma injustificada, 
deixar de assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido no Edital; 
 

d) Multa, de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou saldo deste, no 
caso de inexecução total ou parcial do contrato, assim como, quando do cometimento 

de infrações que culminem na rescisão contratual ou configurem inadimplemento total 

da obrigação; 

 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Portos do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

 

4.1.7.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo autônomo, por meio do qual se assegure o contraditório e a 
ampla defesa. 
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4.1.8. Regime de Execução 

 

4.1.8.1. O regime de execução contratual será de empreitada por valor global.  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

5. SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. É vedada a subcontratação do objeto. 

 

 

6. SUSTENTABILIDADE 

 
6.1. A empresa contratada deverá estar enquadrada nas normativas legais que visam o 

desenvolvimento nacional sustentável, devendo seguir o § 1º e os incisos I a VI do artigo 32 

da Lei 13.303/2016. 

 

 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
7.1.  As alterações em contrato, caso necessário, seguirão o previsto no Título VII, Capítulo VI do 

Regulamento de Licitações e Contrato da Portos do Paraná.  

 

 
8. MATRIZ DE RISCO 

 

 
8.1. A matriz de riscos compreende as principais ocorrências/fatos que podem interferir 

no alcance do objetivo do contrato administrativo, em atendimento ao 
cumprimento das exigências do inciso X do art. 69 da Lei Federal nº 13.303/16, 
bem como o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da APPA. 
 

8.2. Conforme §8º do art. 81 da Lei Federal nº 13.303/16, é vedada a celebração de aditivos 
decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de 
responsabilidade da contratada. 

 
8.3. Tabela de eventos supervenientes, com a identificação das condições contratuais 

esperadas, dos riscos à manutenção dessas condições e das formas de 
tratamento desses riscos: 
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Condição 

Esperada  

Disponibilização da garantia contratual dentro dos prazos e 

valores estabelecidos 

Definição 

do Risco 

 

Atraso de repasses de valores pelo BNDES devido não emissão 

da garantia estipulada em contrato .  
Alocação / 
Ônus  

Contratante  

Tratamento  Nova licitação  

 

Condição 

Esperada  

Emissão da carta fiança realizada dentro dos prazos 

estabelecidos 

Definição 

do Risco 

 

Atraso na emissão da carta fiança e não recebimento dos 

recursos provenientes do BNDES.  
Alocação / 
Ônus  

Contratada 

Tratamento  Aplicação de sanções 

 
 

Condição 

Esperada  
Carta fiança emitida conforme as exigências do BNDES 

Definição 

do Risco 

 

Emissão da carta emitida em desacordo com as normas exigidas 

pelo BNDES  
Alocação / 

Ônus  
Contratada 

Tratamento  Minuta da fiança emitida anexada ao edital 

 
 

Condição 

Esperada  

Emissão da carta fiança realizada dentro dos prazos 

estabelecidos 

Definição 
do Risco 

 
Atraso na renovação da carta fiança e consequente execução da 

carta fiança vigente.  
Alocação / 

Ônus  
Contratante 

Tratamento  Substituição da garantia a ser contratada em nova licitação  
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9. CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO COMO COMUM 

 
a) Os serviços objeto da contratação pode ser considerados de natureza comum pois os padrões 

de desempenho e qualidade que os definem forma objetivamente descritos, e estão em 

conformidade com especificações comumente utilizadas pelo respectivo setor do mercado 
fornecedor. 

 

 

10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

10.1. Serão obrigações da Contratada: 

 
a) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus empregados quando da execução dos serviços. 

 
b) Comunicar a APPA, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos necessários. 

 

c) Permanecer durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 

consonância ao inciso IX do Art. 69º da Lei nº. 13.303/2016. 

 
d) Responder integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

 

e) Executar o objeto contratado, de acordo com os prazos e especificações presentes neste 
Termo. 

 

f) Notificar a APPA, por escrito, todas as ocorrências que possam embaraçar ou dificultar a 

execução dos serviços. 
 

g) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 
 

 

11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

11.1. Serão obrigações da Contratante: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais exigidas no presente Termo de Referência. 
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b) Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativa e 
qualitativo, devendo o responsável pela fiscalização do contrato notificar as falhas 

detectadas, com vistas à adoção das medias que se façam necessárias. 

c) Proporcionar as condições necessárias para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços; 

d) Cumprir integralmente as exigências do contrato de financiamento da obra do moegão 

firmado com o BNDES. 
 

 

12. SANÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

12.1.  A CONTRATADA, em caso de inadimplemento parcial ou total de suas obrigações, garantido 

o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeito às 

sanções previstas na Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da APPA, conforme especificado no respectivo item do Edital da Licitação. 
 

 
Paranaguá, 24 de setembro de 2025 

 

 

Ricardo Jendik Cardoso         Lucas Mothci Sarmanho 
Coordenador Financeiro         Gerente Financeiro 
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ANEXO I – Minuta da carta fiança 
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CARTA DE FIANÇA  

(FIANÇA PROPORCIONAL) 

.....(Local)....., ..... de ............... de ..... 

 

Ao  

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES  

Av. República do Chile nº 100  

Rio de Janeiro - RJ  

 

Ref.: CARTA DE FIANÇA 

 

Prezados Senhores, 

 

 Por este instrumento, o(a) ...................., com sede em 
................, Estado de ................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................., por 
seus representantes legais, obriga-se como FIADOR(A) e principal pagador(a) a 
cumprir as obrigações assumidas pela DEVEDORA ...................., com sede em 
........................, Estado de ................, inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
no Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº .............., 
celebrado com o BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E SOCIAL – BNDES, em ..... de ...... de ......., contrato que o (a) FIADOR (A) 
declara conhecer, e pelo qual foi aberto um crédito no valor de R$ .......... (..........), 
na data-base de......... (obs: data da assinatura do Contrato de 
financiamento), calculado(s) de acordo com o estabelecido no Parágrafo 
Terceiro da Cláusula ....... (Disponibilidade do Crédito), e sendo a dívida 
atualizada segundo o critério estabelecido na Cláusula.......(Juros) do Contrato. 

  

 A fiança será limitada a ..........% (.........por cento) da dívida,  
abrangendo a quantia afiançada, além do principal da dívida, os juros, as 
comissões, a pena convencional e os demais encargos pactuados no 
CONTRATO. 

NA HIPÓTESE DE PLURALIDADE DE FIADORES NÃO SOLIDÁRIOS, 
INCLUIR: 

 

  

 As obrigações assumidas pela DEVEDORA, nos termos do 
CONTRATO nº .............., também são garantidas por fianças prestadas, sem 
compromisso de solidariedade entre si, por outros fiadores, observados os 
montantes garantidos por cada um deles. 

 

Para fins exclusivos de referência, na data base....de.......de........ [dia, mês (por 
extenso) e ano], o saldo devedor do CONTRATO é de R$.........[saldo de 
principal e demais encargos da dívida (por extenso)] [acrescentar se for o 
caso: e saldo a liberar, de R$.........(por extenso)]. 
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 A presente fiança é prestada em caráter irrevogável e 
irretratável, até .... de .............. de .... (ou até o 6º mês contado a partir da data 
da última prestação de amortização), renunciando o(a) FIADOR(A) aos 
benefícios de que tratam os artigos 366, 827 e 838 do Código Civil, estabelecido 
que qualquer alteração no prazo ou aumento no valor da fiança depende sempre 
da anuência prévia dos fiadores e comprometendo-se, na hipótese de 
inadimplemento por parte da DEVEDORA, a honrar as obrigações pecuniárias 
assumidas pela DEVEDORA no referido contrato, observado o limite de 
responsabilidade acima mencionado, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado a partir da comunicação feita por escrito pelo BNDES, informando sobre 
o inadimplemento, a ser encaminhada à ..............., ..............., Estado de 
............... 

O(A) FIADOR(A) declara que a concessão da fiança está dentro dos limites 
autorizados pelo Banco Central do Brasil. 

O(A) FIADOR(A)  declara que tem ciência de que o BNDES prestará ao Tribunal 
de Contas da União (TCU), ao Ministério Público Federal (MPF), à Controladoria-
Geral da União (CGU) e, quando os recursos do financiamento forem originários 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, também ao Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT) e ao Ministério a ele vinculado, 
ou outro órgão público que o suceder, as informações que sejam requisitadas 
por estes, com a transferência do dever de sigilo. 

O(A) FIADOR(A) autoriza a divulgação externa da íntegra da presente fiança 
pelo BNDES, independentemente de seu registro público em cartório. 

 Isto posto, firma esta em 1 (uma) via [ou: ....... (.........................) 
vias de igual teor], na presença de duas testemunhas.  

 

 

FIADOR(A): ____________________________ 

(nome) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________  

(nome e qualificação) 

 

________________________________  

(nome e qualificação) 

OBS.:   Deverão ser reconhecidas as firmas dos signatários da carta de fiança e, após tal 

procedimento, providenciados os registros competentes, quando estes forem 

necessários para a validade ou eficácia do negócio jurídico. 
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